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Indicação N° 311/2022 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 
de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal, ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, através do 
Departamento Municipal de Transporte e Trânsito, solicitando estudo de 
viabilidade técnica para instalação de um pardal, ou um semáforo, além de 
faixa de pedestre na Avenida dos Expedicionários, no bairro Santana, em 
frente ao n° 180 - Semear Centro Educacional - Unidade III. 

JUSTIFICATIVA 

O pedido é uma demanda de munícipes que transitam e residem nas 
imediações da avenida supracitada e que procuraram este Vereador relatando sobre 
o intenso fluxo de veículos no local, especialmente em horários de pico, o que gera 
dificuldades para os pedestres atravessarem a referida avenida, urna vez que os 
motoristas em muitas ocasiões excedem a velocidade permitida e desrespeitam até 
as faixas de pedestres já existentes. 

Visando oferecer mais segurança e qualidade de vida à população é 
que se torna necessária a realização das providências acima citadas. A instalação 
de um canteiro central ou outra medida para redução da velocidade dos veículos, 
aliada a sinalizações adequadas irá contribuir para a redução e prevenção de 
acidentes. 

Desta forma pede atenção por parte do Senhor Prefeito Municipal, do 
Sr. Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos e do responsável pelo 
DEMUTRAN - Departamento Municipal de Transporte e Trânsito que providências 
sejam tomadas a respeito no mais breve tempo possível. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 22 de junho de 2022. 
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